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Resumo

A violéncia obstétrica no contexto brasileiro, em relacdo a responsabilidade civil de
profissionais e instituicdes médicas nos casos de abusos durante o parto, bem como
pela escolha do uso de procedimentos perigosos e ultrapassados no decorrer deste
procedimento médico € uma problematica altamente presente no cotidiano das
gestantes no pais. O conceito de violéncia obstétrica se perfaz pelas préaticas
abusivas, negligentes ou desrespeitosas durante o pré-natal, parto e pés-parto,
destacando-se diversas formas de maus-tratos e violagées ocorridas durante o
cuidado obstétrico profissional. Dessa forma, a maior motivacao de tal abordagem,
sdo as inumeras mulheres que sofrem todos os dias com as situacdes de violéncia
obstétrica. A auséncia de textos legais brasileiros especificos sobre o tema é uma
das mais preocupantes lacunas existentes, contribuindo para a vulnerabilidade das
mulheres diante da falta de conhecimento de seus direitos. O estudo adotou
abordagem dedutiva, baseando-se em revisdo bibliografica de artigos juridicos,
doutrinas, revistas, textos legais e jurisprudéncias pertinentes ao tema da violéncia
obstétrica no Brasil. A metodologia logico-dedutiva é aplicada para analisar a
responsabilidade da equipe médica, distinguindo-a entre erro médico e pela
violéncia obstétrica em si, principalmente em relacdo a legislacdo vigente,
abrangendo, por exemplo, a Lei do Ato Médico, que intensifica a importancia da
autonomia da mulher. Destarte, 0 estudo objetivou a demonstracao da inefetividade
das medidas existentes para a garantia da seguranca obstétrica para as mulheres
gue vivem no Brasil. Novamente, a falta de legislacéo federal sobre o tema, em
conjunto com a necessidade de uma abordagem mais consistente em todo o pais
€ o0 ponto mais fragil acerca da responsabilizacdo por erro médico no pais. A
responsabilidade do Estado, especialmente do Sistema Unico de Saude (SUS), é
examinada, evidenciando desafios na implementacéo efetiva de politicas publicas,
para apoio da populacdo gestante afetada. Outras questbes especificas também
séo abordadas, como a inducéo do parto e o0 uso do soro de ocitocina, destacando
novamente a importancia de respeitar a autonomia da mulher em suas escolhas.
Em suma, é ressaltada a urgéncia de medidas legislativas e praticas, tanto médicas
como estatais, para combater a violéncia obstétrica, protegendo os direitos das
gestantes e promovendo um ambiente de parto respeitoso e seguro, vez que nem
ao menos o poder judiciario consegue combater o tema, e sofre com a dificuldade
de imputar dolo aos médicos pelas escolhas de seus atos.
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